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EDITAL Nº 001/2016 
 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, por seu Prefeito que a este subscreve, FAZ 
SABER que se encontram abertas às inscrições para a 

Seleção de Estagiários para composição de cadastro de 
reserva, nos termos do disposto da Lei Federal de n. º 
11.1788, 25 de setembro de 2008, e da Lei Municipal n. º 
668/2010, de 22 de julho de 2010, com suas alterações, e 
das disposições contidas no Edital de Processo Seletivo 
n. º 001/2016. 
 
O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 
vagas de estágio em Secretarias Municipais, conforme 
disposto na Lei Municipal n. º 668/2010, por alunos 
matriculados nos seguintes cursos: 
 

Nível Curso Vagas 

Superior 

Administração de Empresas – 
Analista de Sistemas – Artes - 
Biologia - Ciências Contábeis - 
Educação Física - Direito - 
Letras – Matemática – 
Pedagogia – Sistema de 
Informação – Fisioterapia – 
Farmácia – História 

Cadastro de 
Reserva 

Técnico 
Técnico em Informática – 
Técnico em Magistério – 
Técnico em Administração 

Cadastro de 
Reserva 

Médio  Ensino Médio 
Cadastro de 

Reserva 

 
Os interessados poderão inscrever-se no período de 29 
de Fevereiro a 04 de março de 2016, no horário das 8h00 
às 11h00, e das 13h00 às 17h00, na Sala da Divisão de 

Patrimônio, no antigo Tiro de Guerra, localizada ao lado 
da Prefeitura Municipal, sito a na Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, 555 – nesta cidade. 
 
A convocação dos candidatos aprovados obedecerá 
obrigatoriamente à ordem classificatória, devendo esta 
ocorrer de acordo com o interesse do município e sua a 
disponibilidade orçamentário-financeira e de vagas, não 
gerando a simples classificação do candidato, direito a 
sua convocação. 
 
Aos (Às) estudantes participantes na condição de Pessoa 
com Deficiência, na acepção da Lei nº 7.853/89, ficará 
assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das 
oportunidades de estágio ofertadas, nos termos da Lei n.º 
11.788/2008. 
 
O Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, contendo o 
regulamento do certame e demais instruções, estará 
afixado no local das inscrições e no Diário Oficial Online 
disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2016. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 (PMRC) 

– 2ª REPETIÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 10 de Março de 2016, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR LITRO, 
objetivando a possível aquisição de até 9.690 litros de 
óleo diesel combustível, tipo S 10, para recuperação 
da trafegabilidade de estradas rurais neste município, 
tendo em vista Convênio nº 147/2014, entre o 
município de Ribeirão Claro e a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 013/2016 
(PMRC) e seus anexos. 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 

Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 29 de Fevereiro de 2016 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 25 de Fevereiro de 2016. 

 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
011/2016 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de seguro para a Escavadeira 

Hidráulica, marca Komatsu, modelo PC160LC-B, que 
compõe a frota Municipal, pelo período de 12 meses. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: PAMELA CORRETORA DE SEGUROS S/S 

LTDA - ME 
CNPJ: 81.756.777/0001-82 
Valor Total: R$ 7.441,53 (sete mil, quatrocentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e três centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 25 de Fevereiro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 021/2016 – (PMRC) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 (PMRC) – 

RESGISTRO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: AGROPECUARIA MERCURIO LTDA - 
EPP - CNPJ/MF: 85.055.531/0001-34 
OBJETO: A possível aquisição de vassouras caipira sem 

cabos, a serem utilizadas na limpeza de vias públicas, 
ruas e avenidas pelo Departamento Municipal de Limpeza 
Pública e Coleta de Lixo da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo. 
VALOR: R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta 

reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 26 de Fevereiro de 2016 a 25 de Fevereiro de 

2017. 
ASSINATURA: 25 de Fevereiro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 25 de Fevereiro de 2016. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Por erro de digitação, o Extrato de Homologação 
e Adjudicação do Pregão Presencial nº 008/2016 (PMRC) 
– Registro de Preços, publicado às fls. 04, da Edição nº 
1625, do Jornal Pérola do Norte, datado de 25 de 
Fevereiro de 2016, apresentou um equívoco na descrição 
do item. Onde se lê: “VASSOURA CAIPIRA COM CABO”, 
leia-se: “VASSOURA CAIPIRA SEM CABO”. 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

 
Ribeirão Claro, 25 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016(PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2016 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento da Tomada de 
Preços nº 001/2016 (PMRC), realizado no dia 18 de Fevereiro de 2016 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA AMPLIAÇÃO 
DO CANTEIRO (GUIAS) DA AVENIDA DAS PALMEIRAS, NESTE MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E LAZER, ficando assim 
ADJUDICADA a TOMADA DE PREÇOS, em favor da empresa RICARDO GOMES DE SOUZA - ME 
(CNPJ/MF: 18.035.081/0001-20), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 
 

Item Serviço / Material Apres Quant 
Valor unit 

(R$) 
Valor total 

(R$) 

01 
FORMA TÁBUAS MADEIRA 3A P/ PEÇAS CONCRETO ARM, REAPR 2X, INCL 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 

M2 427,68 24,35 10.414,008 

02 
CONCRETO FCK=15MPA (1:2,5:3) , INCLUIDO PREPARO MECÂNICO, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 42,77 345,55 14.779,1735 

03 AÇO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 3/8 (TOTAL 69 BARRAS DE 12 METROS) KG 510,60 12,82 6.545,89 

04 
AÇO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO 5/16 (TOTAL DE 179 BARRAS DE 12 
METROS) 

KG 848,46 7,36 6.244,67 

05 
CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃO DE FERRAGEM NA 
FORMA, AÇO CA-50 (A OU B) DIAM 8 A 12,5MM 

KG 1.359,06 5,85 7.950,50 

VALOR TOTAL GERAL 45.934,24 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão 
Presencial nº 009/2016 (PMRC), realizado no dia 25 de fevereiro de 2016 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO AMBULATORIAL E RESIDENCIAL POR 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, NAS COTAS EXCEDENTES DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, A SEREM REALIZADAS EM PACIENTES CADASTRADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA CIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando assim 
ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor das empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT 
VLR UNIT 

(R$) 

VLR 
TOTAL 

(R$) 
PROPONENTE VENCEDORA 

1 

Atendimento fisioterapêutico 
ambulatorial, realizado na clínica da 
empresa, nas cotas excedentes do 
sistema único de saúde – SUS, a 
serem realizadas em pacientes 
cadastrados na Secretaria Municipal de 
Saúde de Ribeirão Claro-Pr 

SVÇ 3500 18,00 63.000,00 

FISIOMED CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

S/S LTDA (CNPJ: 
81.756.553/0001-70) 

2 

Atendimento fisioterapêutico 
residencial, realizado em domicílio, nas 
cotas excedentes do sistema único de 
saúde – SUS, a serem realizadas em 
pacientes cadastrados na Secretaria 
Municipal de Saúde de Ribeirão Claro-
Pr 

SVÇ 2500 30,00 75.000,00 
CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
ESTETICA - ESPAÇO SAUDE 

LTDA (CNPJ: 15.767.795/0001-35) 

 

TOTAL GERAL 138.000,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de fevereiro de 2016. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 440/2016 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.163, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2015, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2016, Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 41.983,76 (quarenta e um mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
28.845.0009.0.008-Devolução de Saldos de Convênios da Educação  

3.3.20.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:133-MDE/PROINFANCIA - Programa Pro-Infancia - Construção de Creches-Exercício Corrente 

 
 

514,33 

3.3.20.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:3133-MDE/PROINFANCIA - Programa Pro-Infancia - Construção de Creches-Exercícios 
Anteriores 

 
 

39.215,43 

04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.025-Promoção de Eventos Culturais, Artísticos e Comemorativos 

3.3.90.48.00-Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.254,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior é indicado como recursos, o disposto no § 1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2015, no valor 

de R$ 39.215,43 (trinta e nove mil, duzentos e quinze reais e quarenta e três centavos) na fonte de recursos 133-
MDE/PROINFANCIA - Programa Pro-Infancia - Construção de Creches; 

 
II – o proveniente do excesso de arrecadação, no valor de R$ 514,33 (quinhentos e quatorze reais e trinta e três 

centavos) na fonte de recursos 133-MDE/PROINFANCIA - Programa Pro-Infancia - Construção de Creches; 
 
III – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, no valor de R$ 2.254,00 

(dois mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais), abaixo indicada: 
 

04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.025-Promoção de Eventos Culturais, Artísticos e Comemorativos 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.254,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 25 de fevereiro de 2016. 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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